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PREFEiTUFaA  MUNicipAL  DE  uBÁ
ESTADO   DE   MINAS   GEF3ALS

NO.

ASSUNTO
SEF3VIÇQ

H[ NÊri#dítos  Suplenffltares.

o  Povo  do  Mmicípio  de  trbá,  peios  seus  Vereadores,  appovou  e

eu  sanciono  a  §egu.inte  lei:-
Ârt.  iQ  -  Ficam  abertos  os  segLi.intes  créüitos  supiementares

~
às  dotaçoes  abaiEo  do  orçamento  vígent©:-
8  02 h  -Viagens  administratívas                                       Grs.150.000,00
8  0h  3  -Imppessos,  livros  e  material  de  expedien-

te                                                                                    Gr#.
8  0h  h  -P-{ibiicação  do  expediente                                       Cr#.
8  11  h  -  Porcentagem  pela  cotff ança  da  Dívida  Âtiva  Gr#*
8  63  i  -Operários  do  serviço  de  água  e  esgotos        Gr#.
8  63  3  -Para  o  serviço  de  água  e  esgotos                     CrS.
8  8i  i  -operáríos  do  serviço  de  ruas,  praças  e

5 ardins                                                                                   Crffi.
8  813  -Para  o  serviço  de  ruas,  pFaças  e  jardins    Ck#.
8  82  i  -  operários  do  serviço  de  estradas  e  pontes  CrS.
8  82  3  -  Para  o  serviço  de  estradas  e  pontes              CrS.
8  82 4  -  Construção  e  reparos  d.e  estradas  e  pontes  Cr#.
8  87  i  -  operários  do  serviço  de  práppios  mlmicipais

8  90  0  -  Àposentados
8  9F  0  -  Substituições  regulamentares
8  9h  iL  -  Para  hospedagem  oficial
8  99  iL  -  Para  fretes  e  carretos
8  99  h  -  Pab-a  aquisição  de  piacas
8  99  h  -  Para  aiuguei  de  prédios
8  99  4  -  Despesas  imprevistas

200.000,00
100 .'000 '00

200,000,00

900.000,00

hoo.OOO,00

900.000,00

5oo.ooo,oo

900.000,00
800.000'00

200 . 000 , 00

CrS.    4oo.ooo,oo

CrS,     300,000,00

CrS.      100.000,OC)

CrqS¢     100¢000,00

CrS.     100.000,0`0

CfS'     150.000,00

CrS.     550.000,00

TOTÂL ............. „..          Cr#.8.000,000,OO

Art.  2Q  -Revogam-se  as  disposições  em  contráricj,  entrando

esta  lei  em vigor  na  data  de  sua  pubiicação®
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pREFEiTUFaA  MUNicipAL  DE  uBÁ
ESTADO   DE   MINAS  GERAIS

NO.

ASSUNTO
SEF3V!çO

SqANDO,  portanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conhecimento

e  execução  áesta  iei  pertencer,  que  a  cimpraffi  e  a  façam  cimppir  tão  iE
teiramente  como  neia  se  contém.

Prefeitura  MuniGipai  de  Übá, de  agôsto  de  1963.

FTanoiseo  De  Filíppo
Prefeito  Fflmicipal

Wílmar  Moreira  ü![endes
Secretário

PÂ=.:&*%¥`^  &:   ®   isfim  eft  eeuti   géq;â#&àLÁ&,
&-â±~#®:ft+     C&    €Sri8.®ç2„O„®  ,    -V     3é¥t

-E:stà]®£:#  Á£&~ :  =éê:S  €*À#.  {mf t
ai/S~    */Là4#&   ®  £4   ¢/à£Í#   „a   /Gffi#.;f<àáÁã.#~,   #«m

¥;Í+?S'?#¥S#Í=¥¥=i:==i:i=:s®£ü¥`f=d

\,

fá`      t4®Vaceri\  Í
-_

éaJi*     êÊQi    ft5`Q*+


